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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Os arts. 165 e  228 da Lei nº 9.503, de 30 de setembro de 

1997, Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.165. 

..................................................................................................................

.................................................................................................................. 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e 

remoção do veículo.  

........................................................................................”(NR) 

     ........................................................................................................... 

     “Art. 228. Perturbar o sossego alheio ou prejudicar a 

segurança viária ou a saúde humana, abusando de instrumentos 

sonoros ou sinais acústicos em veículo:   

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa -  remoção do veículo. “(NR) 

........................................................................................................ 

Art.271. ..........................................................................................  

§1º Nas localidades em que não houver local apropriado ou pátio 

credenciado para recebimento do veículo, este deverá ser 

encaminhado à cidade mais próxima, até o limite máximo de 150 km 

de distância. 

§ 2º Não havendo a possibilidade do cumprimento da regra prevista 

no parágrafo anterior o veículo será liberado desde que  atendido, no 

que couber, o disposto nos arts. 262 e 270.  

§ 3º A restituição dos veículos removidos só ocorrerá mediante o 

pagamento das multas, taxas e despesas com remoção e estada, 

além de outros encargos previstos na legislação específica. 
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Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei 12.760/2012, conhecida como Lei Seca, alterou dispositivos relativos às 

infrações administrativas e ao crime de embriagues ao volante, determinando que, 

quem esteja dirigindo um veículo automotor sob a influência de álcool ou substância 

de efeitos análogos, sofrerá a punição administrativa de infração gravíssima e multa 

de 5 (cinco) vezes do valor aplicável, bem como a suspensão do direito de dirigir por 

12 (doze) meses e a retenção do veículo.  

A referida Lei imprimiu ao art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro, a seguinte 

redação: 

“Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra 

substância psicoativa que determine dependência:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de 

dirigir por 12 (doze) meses; 

 Medida administrativa - recolhimento do documento de 

habilitação e retenção do veículo, observado o disposto no § 

4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - do 

Código de Trânsito Brasileiro  

 Foi um avanço inquestionável. Segundo notícia veiculada no site oficial do 

Governo do Estado do Rio de Janeiro, o número de acidentes de trânsito com 

vítimas fatais (na proporção da taxa de vítimas por 10 mil veículos) apresentou 

redução significativa se comparado aos anos de 2008 e 2011. Em ambos, a queda 

foi de 34%.  Em Minas Gerais, tivemos notícia que o percentual de adultos que 

admitem beber e dirigir em Belo Horizonte sofreu uma queda de 13%, em 

comparação aos números de 2012.  

 Contudo, fomos instados por profissionais responsáveis pela aplicação da 

norma no sentido da necessidade de se aperfeiçoar este dispositivo para corrigir 

uma grave falha que foi detectada quando da sua aplicação, pois, a norma em vigor 

determina somente a retenção do veículo e, assim mesmo, até a apresentação de 

um condutor habilitado (§ 4º do art. 270 do CTB), e não a sua remoção. Isto deu azo, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art270§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art270§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art270§4
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na maioria dos casos, que o autor da infração, lance mão de um amigo ou mesmo 

de um desconhecido para retirar o veículo, de imediato do local da fiscalização, 

gerando uma nefasta sensação de impunidade para si e para a sociedade em geral 

e, por consequência, incentivando o desrespeito da lei. E mais, não é raro que o 

motorista infrator, assim que se distancia da abordagem policial retome a direção do 

veículo, mesmo ainda estando sob efeito do álcool.   

 A mudança que ora propomos é a substituição da medida administrativa de 

“retenção” por “remoção”, sem, contudo, descurarmos da exequibilidade da norma e, 

para tal, propomos uma nova redação para o art. 271, fazendo remissão aos arts. 

262 e 270 i do mesmo diploma legal, possibilitando, assim, excepcionalmente, a 

liberação do veículo, nos casos que especifica, por condutor habilitado. 

 Igual alteração se faz necessária relativamente ao abuso na emissão de 

ruídos e sons.  Em 1993, quando o projeto do Código de Trânsito Brasileiro–CTB foi 

encaminhado ao Congresso Nacional para apreciação e votação, o autor da 

proposta já demonstrava, à época, a sua preocupação com os danos que poderiam 

ser causados por este problema, em especial, nos centros urbanos das cidades 

brasileiras, razão pela qual previu as regras ínsitas nos  arts. 228, 229 e 230 

constantes da referida proposta, transformada na Lei nº 9.503, de 30 de setembro de 

1997.               

Contudo, em que pese à preocupação dos legisladores originais, 

algumas destas regras no decorrer do tempo mostraram-se, também, ineficazes, em 

especial, a prevista no art. 228, razão da alteração que ora propomos.  Por 

decorrência, sugerimos, outrossim, uma correção à falta de simetria entre as 

penalidades administrativas previstas nos artigos acima mencionados, preservando 

a equidade e o equilíbrio das mesmas. 

É de bom alvitre registrar que as multas e demais penalidades 

previstas no art. 228 não foram aplicadas de pronto, uma vez que este dispositivo 

dependia de regulamentação. Isto explica, pelo menos, parcialmente, a frustração de 

muitos em ver os transgressores das “leis do silêncio” impunes. Ressalta-se que tal 

regulamentação só ocorreu 9 (nove) anos depois da entrada de vigência do CTB,  

ou seja, em 20.10.2006, por meio da  Resolução do CONTRAN nº 204, e, assim 

mesmo, sem a  clareza necessária, como se depreende da leitura das várias 

interpretações divulgadas em sites especializados em trânsito. 

Existem várias normas editadas não só pela União, mas também pelos 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com a finalidade precípua de combater os 
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abusos porventura cometidos relativamente ao excesso de ruídos no meio ambiente, 

tanto nas áreas do direito penal, como do direito civil e administrativo, além dos 

códigos de postura municipais, haja vista as competências legislativas ditadas pela 

Constituição Federal.  

Na área penal, temos a Lei das Contravenções Penais e a Lei de 

crimes ambientais: 

I) Dispõe o artigo 42 do Decreto-lei 3.688/41 (Lei das Contravenções 

Penais):  

“Art. 42. Perturbar alguém o trabalho ou o sossego alheios: 

I – com gritaria ou algazarra 

II – exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo com as 

prescrições legais; 

III – abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos; 
 

IV – provocando ou não procurando impedir barulho produzido por animal 

de que tem a guarda. 

Pena – prisão simples, de 15 dias a 3 meses, ou multa.” 

 

II) No âmbito dos Crimes Ambientais, diz o artigo 54 da Lei 9.605/98 :  

“Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem 

ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a 

mortandade de animais ou a destruição significativa da flora. 

 

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa 

 

Se o crime é culposo: 

 

Pena – detenção, de seis meses a um ano, e multa.”  

 

Já na seara cível e administrativa, ainda no âmbito da competência 

legislativa da União (direito civil e trânsito, incisos I e XI do art. 22 da CF, 

respectivamente), temos: 

I) No  Código Civil, há a seguinte regra, relativamente ao sossego:  
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“Art. 1277 - O proprietário ou possuidor de um prédio tem o direto de fazer 

cessar as interferências prejudiciais à segurança, ao sossego e à saúde 

dos que o habitam, provocadas pela utilização de propriedade vizinha.” 

IV)      No Código Brasileiro de Trânsito:   

“Art. 228. Usar no veículo equipamento com som em volume ou 

freqüência que não sejam autorizados pelo CONTRAN:  

Infração - grave; 

Penalidade - multa; multa de R$ 127,69, cinco pontos na CNH. 

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização”  

Por último, vale o lembrar, ainda, sobre normas locais. Conhecidas 

popularmente como “Leis do Silêncio”, só podem ser aplicadas no Município que as 

editou, já que a municipalidade não pode regulamentar ou dispor sobre direito penal, 

civil e de trânsito, matérias de competência exclusiva da União. 

Todavia, apesar deste cipoal de regras, o cidadão comum continua a 

se sentir desamparado, quando necessita da interferência do Poder Público e este 

falha em fazer parar situações abusivas que lhe tiram o sossego ou prejudicam a 

sua segurança viária. 

Desta forma, proponho que a medida administrava a ser aplicada no 

caso do cometimento da infração prevista no art. 228 do CTB seja a remoção do 

veículo.  Aliás, como já é no caso da infração prevista no art. 229, que é uma 

infração de natureza média, menos gravosa, portanto, que aquela prevista no artigo 

228, cuja infração tem natureza grave. 

Ou seja, além de aperfeiçoar o artigo, a alteração ora proposta 

restabelece o equilíbrio que deve imperar, em especial, pelos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, entre as penalidades impostas aos infratores, 

corrigindo, desta forma a incongruência que hoje há entre os dois  artigos citados.  

Pretendo, ainda, com a presente proposta, dar nova redação para o 

caput do art. 228 do CTB, inspirado na redação do art. 42 da Lei de Contravenção 

Penal, com vista a dar efetividade imediata a este dispositivo da lei de trânsito, sem 

a necessidade de medição da frequência do som pela autoridade de trânsito.  
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 De todo o exposto, resta clara a necessidade de esta Casa Legislativa 

aprovar o presente projeto de lei para instrumentalizar os órgãos fiscalizadores no 

exercício de seu poder de polícia com o fim de garantir a efetividade e eficácia das 

infrações de trânsito relativas à “Lei seca” e ao sossego dos cidadãos brasileiros, 

razões pelas quais espero o apoio dos nobres pares.  

                    Sala das Sessões, 20 de agosto de 2015. 

 

Deputado Subtenente Gonzaga 

PDT-MG 

______________________ 

1 Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será recolhido 

ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou entidade 

apreendedora, com ônus para o seu proprietário, pelo prazo de até trinta dias, conforme 

critério a ser estabelecido pelo CONTRAN. 

        § 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do veículo, 

o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de recolhimento 

do Certificado de Licenciamento Anual. 

        § 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 

pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 

encargos previstos na legislação específica. 

        § 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 

qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 

funcionamento. 

        § 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 

possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o 

veículo para reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e 

vistoria. 

        § 5o O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por serviço 

público executado diretamente ou contratado por licitação pública pelo critério de 

menor preço.         (Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012) 

Art. 270. O veículo poderá ser retido nos casos expressos neste Código. 

        § 1º Quando a irregularidade puder ser sanada no local da infração, o veículo será 
liberado tão logo seja regularizada a situação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12760.htm#art1
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        § 2º Não sendo possível sanar a falha no local da infração, o veículo poderá ser 
retirado por condutor regularmente habilitado, mediante recolhimento do Certificado 
de Licenciamento Anual, contra recibo, assinalando-se ao condutor prazo para sua 
regularização, para o que se considerará, desde logo, notificado. 

        § 3º O Certificado de Licenciamento Anual será devolvido ao condutor no órgão ou 
entidade aplicadores das medidas administrativas, tão logo o veículo seja apresentado à 
autoridade devidamente regularizado. 

        § 4º Não se apresentando condutor habilitado no local da infração, o veículo será 
recolhido ao depósito, aplicando-se neste caso o disposto nos parágrafos do art. 262. 

        § 5º A critério do agente, não se dará a retenção imediata, quando se tratar de 
veículo de transporte coletivo transportando passageiros ou veículo transportando 
produto perigoso ou perecível, desde que ofereça condições de segurança para 
circulação em via pública. 

        Art. 271. O veículo será removido, nos casos previstos neste Código, para o depósito 
fixado pelo órgão ou entidade competente, com circunscrição sobre a via. 

        Parágrafo único. A restituição dos veículos removidos só ocorrerá mediante o 
pagamento das multas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos 
previstos na legislação específica. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  
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III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, 
publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, 
de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
11.705, de 19/6/2008) 

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 
Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 

do Código de Trânsito Brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses. (Parágrafo único com redação dada pela 
Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
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Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo 

habilitada, por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com 

segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 228. Usar no veículo equipamento com som em volume ou freqüência que 

não sejam autorizados pelo CONTRAN:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 229. Usar indevidamente no veículo aparelho de alarme ou que produza sons 

e ruído que perturbem o sossego público, em desacordo com normas fixadas pelo 

CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 230. Conduzir o veículo:  

I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento 

de identificação do veículo violado ou falsificado;  

II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 

força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

III - com dispositivo anti-radar;  

IV - sem qualquer uma das placas de identificação;  

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;  

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade 

e visibilidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo:  

VII - com a cor ou característica alterada;  

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando 

obrigatória;  

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;  

X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN;  

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente 

ou inoperante;  

XII - com equipamento ou acessório proibido;  

XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;  

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;  

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário 

afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, 

excetuadas as hipóteses previstas neste Código;  
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XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 

painéis decorativos ou pinturas;  

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;  

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou 

reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista 

no art. 104;  

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo para regularização;  

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 

no art. 136:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 

Código;  

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 67-C, relativamente 

ao tempo de permanência do condutor ao volante e aos intervalos para descanso, quando se 

tratar de veículo de transporte de carga ou coletivo de passageiros:  

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento do tempo de 

descanso aplicável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação 
dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 
dias após a publicação) 

XXIV - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 1º Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 (doze) meses, será 

convertida, automaticamente, a penalidade disposta no inciso XXIII em infração grave. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 
3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do veículo fica 

condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou administrativo, da multa. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 
45 dias após a publicação) 

 

Art. 231. Transitar com o veículo:  

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  

a) carga que esteja transportando;   

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;   

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;   

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela:  

a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR;   

b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR;   

c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR;   

d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR;   

e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR;   

f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinqüenta) UFIR;  

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedentes;   

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

VII - com lotação excedente;  

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 

competente:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

IX - desligado ou desengrenado, em declive:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

X - excedendo a capacidade máxima de tração:  

Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;  

Penalidade - multa;  

Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.  

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo 

que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não 

computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá 

continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida 

legislação complementar.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 

entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário pelo prazo de até trinta dias, 

conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.  

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 

veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 

recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 

pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 

encargos previstos na legislação específica.  

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 

qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 

funcionamento.  

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 

possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo para 

reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria. 

§ 5º O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por 

serviço público executado diretamente ou contratado por licitação pública pelo critério de 

menor preço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
 

Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:  

I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo;  

II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas no 

inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;  

III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o disposto 

no art. 160.  

§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição do 

documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento.  

§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação, o 

infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários à 

habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

 

Art. 264. (VETADO)  

 

Art. 265. As penalidades de suspensão do direito de dirigir e de cassação do 

documento de habilitação serão aplicadas por decisão fundamentada da autoridade de trânsito 

competente, em processo administrativo, assegurado ao infrator amplo direito de defesa.  

 

Art. 266. Quando o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, 

ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as respectivas penalidades.  

 

Art. 267. Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de 

natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, não sendo reincidente o infrator, na 

mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do 

infrator, entender esta providência como mais educativa.  

§ 1º A aplicação da advertência por escrito não elide o acréscimo do valor da 

multa prevista no § 3º do art. 258, imposta por infração posteriormente cometida.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se igualmente aos pedestres, podendo a multa 

ser transformada na participação do infrator em cursos de segurança viária, a critério da 

autoridade de trânsito.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
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Art. 268. O infrator será submetido a curso de reciclagem, na forma estabelecida 

pelo CONTRAN:  

I - quando, sendo contumaz, for necessário à sua reeducação;  

II - quando suspenso do direito de dirigir;  

III - quando se envolver em acidente grave para o qual haja contribuído, 

independentemente de processo judicial;  

IV - quando condenado judicialmente por delito de trânsito;  

V - a qualquer tempo, se for constatado que o condutor está colocando em risco a 

segurança do trânsito;  

VI - em outras situações a serem definidas pelo CONTRAN.  

 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 269. A autoridade de trânsito ou seus agentes. na esfera das competências 

estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá adotar as seguintes medidas 

administrativas:  

I - retenção do veiculo;  

II - remoção do veículo;  

III - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  

IV - recolhimento da Permissão para Dirigir;  

V - recolhimento do Certificado de Registro;  

VI - recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual;  

VII - (VETADO);  

VIII - transbordo do excesso de carga;  

IX - realização de teste de dosagem de alcoolemia ou perícia de substância 

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica;  

X - recolhimento de animais que se encontrem soltos nas vias e na faixa de 

domínio das vias de circulação, restituindo-os aos seus proprietários, após o pagamento de 

multas e encargos devidos.  

XI - realização de exames de aptidão física, mental, de legislação, de prática de 

primeiros socorros e de direção veicular. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 1º A ordem, o consentimento, a fiscalização, as medidas administrativas e 

coercitivas adotadas pelas autoridades de trânsito e sem agentes terão por objetivo prioritário 

a proteção à vida e à incolumidade física da pessoa.  

§ 2º As medidas administrativas previstas neste artigo não elidem a aplicação das 

penalidades impostas por infrações estabelecidas neste Código, possuindo caráter 

complementar a estas.  

§ 3º São documentos de habilitação a Carteira Nacional de Habilitação e a 

Permissão para Dirigir.  

§ 4º Aplica-se aos animais recolhidos na forma do inciso X o disposto nos arts. 

271 e 328, no que couber.  

 

Art. 270. O veiculo poderá ser retido nos casos expressos neste Código.  

§ 1º Quando a irregularidade puder ser sanada no local da infração, o veículo será 

liberado tão logo seja regularizada a situação.  

§ 2º Não sendo possível sanar a falha no local da infração, o veículo poderá ser 

retirado por condutor regularmente habilitado, mediante recolhimento do Certificado de 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Licenciamento Anual, contra recibo, assinalando-se ao condutor prazo para sua regularização, 

para o que se considerará, desde logo, notificado.  

§ 3º O Certificado de Licenciamento Anual será devolvido ao condutor no órgão 

ou entidade aplicadores das medidas administrativas, tão logo o veículo seja apresentado à 

autoridade devidamente regularizado.  

§ 4º Não se apresentando condutor habilitado no local da infração, o veículo será 

recolhido ao depósito, aplicando-se neste caso o disposto nos parágrafos do art. 262.  

§ 5º A critério do agente, não se dará a retenção imediata, quando se tratar de 

veículo de transporte coletivo transportando passageiros ou veículo transportando produto 

perigoso ou perecível, desde que ofereça condições de segurança para circulação em via 

pública.  

 

Art. 271. O veiculo será removido, nos casos previstos neste Código, para o 

depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, com circunscrição sobre a via.  

Parágrafo único. A restituição dos veículos removidos só ocorrerá mediante o 

pagamento das multas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos 

previstos na legislação especifica.  

 

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e da Permissão para 

Dirigir dar-se-á mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando houver 

suspeita de sua inautencidade ou adulteração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.760, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 165, 262, 276, 277 e 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 165. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 

(doze) meses.  

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e 

retenção do veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.  

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses." (NR) 

"Art. 262. ......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2718/2015 

§ 5º O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por 

serviço público executado diretamente ou contratado por licitação pública 

pelo critério de menor preço."( NR)  

 

"Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue ou por litro 

de ar alveolar sujeita o condutor às penalidades previstas no art. 165.  

Parágrafo único. O Contran disciplinará as margens de tolerância quando a 

infração for apurada por meio de aparelho de medição, observada a 

legislação metrológica." (NR) 

 

"Art. 277. O condutor de veículo automotor envolvido em acidente de 

trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito poderá ser submetido a 

teste, exame clínico, perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 

ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, permita certificar 

influência de álcool ou outra substância psicoativa que determine 

dependência.  

 

§ 1º (Revogado).  

 

§ 2º A infração prevista no art. 165 também poderá ser caracterizada 

mediante imagem, vídeo, constatação de sinais que indiquem, na forma 

disciplinada pelo Contran, alteração da capacidade psicomotora ou produção 

de quaisquer outras provas em direito admitidas.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora 

alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa 

que determine dependência:  

..........................................................................................................................  

 

§ 1º As condutas previstas no caput serão constatadas por:  

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de 

sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar 

alveolar; ou  

II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da 

capacidade psicomotora.  

 

§ 2º A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste 

de alcoolemia, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros 

meios de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova.  

 

§ 3º O Contran disporá sobre a equivalência entre os distintos testes de 

alcoolemia para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo." 

(NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Lei das Contravenções Penais 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PAZ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Perturbação do trabalho ou do sossego alheios  
Art. 42. Perturbar alguém o trabalho ou o sossego alheios:  

I - com gritaria ou algazarra;  

II - exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo com as prescrições 

legais;  

III - abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;  

IV - provocando ou não procurando impedir barulho produzido por animal de que 

tem a guarda:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos mil réis 

a dois contos de réis.  

 

CAPÍTULO V 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À FÉ PÚBLICA 

 

Recusa de moeda de curso legal  
Art. 43. Recusar-se a receber, pelo seu valor, moeda de curso legal no país:  

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 

possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 

destruição significativa da flora:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o crime:  

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana;  

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população;  

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade;  

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;  

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 

regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de 

risco de dano ambiental grave ou irreversível.  

 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 

competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 

pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou 

determinação do órgão competente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS DE VIZINHANÇA 

 

Seção I 

Do Uso Anormal da Propriedade 
 

Art. 1.277. O proprietário ou o possuidor de um prédio tem o direito de fazer 

cessar as interferências prejudiciais à segurança, ao sossego e à saúde dos que o habitam, 

provocadas pela utilização de propriedade vizinha. 

Parágrafo único. Proíbem-se as interferências considerando-se a natureza da 

utilização, a localização do prédio, atendidas as normas que distribuem as edificações em 

zonas, e os limites ordinários de tolerância dos moradores da vizinhança. 

 

Art. 1.278. O direito a que se refere o artigo antecedente não prevalece quando as 

interferências forem justificadas por interesse público, caso em que o proprietário ou o 

possuidor, causador delas, pagará ao vizinho indenização cabal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 204 DE 20 DE OUTUBRO DE 2006 
 

Regulamenta o volume e a freqüência dos sons 

produzidos por equipamentos utilizados em 

veículos e estabelece metodologia para 

medição a ser adotada pelas autoridades de 

trânsito ou seus agentes, a que se refere o art. 

228 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso I do artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 

2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

 

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente - CONAMA nºs 001/1990 e 002/1990, ambas de 08 de março de 1990, que, 

respectivamente, estabelece critérios e padrões para a emissão de ruídos, em decorrência de 

quaisquer atividades, e institui o Programa Nacional de Educação e Controle da Poluição 

Sonora - SILÊNCIO; 

 



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2718/2015 

CONSIDERANDO que os veículos de qualquer espécie, com equipamentos que 

produzam som, fora das vias terrestres abertas à circulação, obedecem no interesse da saúde e 

do sossego públicos, às normas expedidas pelo CONAMA e à Lei de Contravenções Penais; 

CONSIDERANDO que a utilização de equipamentos com som em volume e freqüência em 

níveis excessivos constitui perigo para o trânsito; 

 

CONSIDERANDO os estudos técnicos da Associação Brasileira de Medicina de 

Tráfego - ABRAMET e da Sociedade Brasileira de Acústica; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. A utilização, em veículos de qualquer espécie, de equipamento que 

produza som só será permitida, nas vias terrestres abertas à circulação, em nível de pressão 

sonora não superior a 80 decibéis - dB(A), medido a 7 m (sete metros) de distância do 

veículo. Parágrafo único. Para medições a distâncias diferentes da mencionada no caput  

deverão ser considerados os valores de nível de pressão sonora indicados na tabela do Anexo 

desta Resolução. 

 

Art. 2º. Excetuam-se do disposto no artigo 1º desta Resolução, os ruídos 

produzidos por: I. buzinas, alarmes, sinalizadores de marcha-à-ré, sirenes, pelo motor e 

demais componentes obrigatórios do próprio veículo;  

1 

II. Veículos prestadores de serviço com emissão sonora de publicidade, 

divulgação, entretenimento e comunicação, desde que estejam portando 

autorização emitida pelo órgão ou entidade local competente. 

III. Veículos de competição e os de entretenimento público, somente nos locais 

de competição ou de apresentação devidamente estabelecidos e permitidos 

pelas autoridades competentes. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

                                                      
 


